
o-Rompo FILHO 

Secretario de Administração 

VIEIRA JO 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO r4.0 
Exonera a pedido, LUIZ MARQUES FILHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica exonerado a pedido LUIZ MARQUES FILHO, 
do cargo 

de carreira de Servente Gerai, a contar de 28 de fevereiro de 1994, ficando 

revogado alínea "13" do item XXV, do Decreto n2 106/91. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de fevereiro de 1994. 

Prefeito Municipal 
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